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CÓDIGO CARGO/FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

RESERVA 
PESSOA COM 
DEFICIENCIA 

JORNADA  
SEMANAL 

 

VENCIMENTO 
R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 FISCAL DE OBRAS Diploma de conclusão de graduação (todas as áreas) 
CR 

0 40h 2.615,83 

02 FISCAL DE POSTURAS Diploma de conclusão de graduação (todas as áreas) 22++CCRR 0 40h 2.615,83 

03 FISCAL DE TRIBUTOS Diploma de conclusão de graduação (todas as áreas) 33++CCRR 0 40h 2.615,83 

04 FISCAL DO PROCON Diploma de conclusão de graduação (todas as áreas) CCRR 0 40h 2.615,83 

05 FISCAL SANITARISTA Diploma de conclusão de graduação (todas as áreas) CCRR 0 40h 2.615,83 

06 TESOUREIRO Diploma de conclusão de graduação em Ciências Contábeis. 11++CCRR 0 40h 2.896,95 

07 TOPÓGRAFO 
Diploma de conclusão de graduação em Agrimensura e 
registro no CREA 

CR 0 40h 2.896,95 

NÍVEL MÉDIO 

08 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA: Centro  

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 

09 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA: São Cristóvão  

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 

10 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA: Sertãozinho 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 

11 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA: Pedras Brancas 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 

12 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÁREA: Itajuba  

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 

13 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ÀREA: Quinta dos 
Açoreanos 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação e certificado de curso de 
formação inicial com, no mínimo, 40 horas. 

CR 0 40h 2.840,00 
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CÓDIGO CARGO/FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
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DE 
VAGAS 
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PESSOA COM 
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JORNADA  
SEMANAL 

 

VENCIMENTO 
R$ (*) 

14 
AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 2+CR 0 40h 2.840,00 

15 INSTRUTOR DE MÚSICA Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 0 40h 2.092,23 

16 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 0 40h 2.092,23 

Legenda: 
CR – Cadastro de Reserva 
 (*) – Todos os servidores, cuja carga horária seja superior a 30 horas semanais, recebem mensalmente, a título de Auxílio Alimentação, R$ 454,22, os 
servidores com carga horário inferior, recebem R$ 227,11, conforme LO 2007/2021. 
 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
FISCAL DE OBRAS - Efetuar a vistoria nos imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com devida licença de construção, se possuem o 
recuo obrigatório, efetuando as medições para comparar o projeto, a fim de expedição de alvará de "habite-se"; Efetuar levantamento e verificações em imóveis 
para atualização do Imposto Predial e Territorial Urbano, a fim de assegurar a exatidão dos mesmos; Executar vistoria de imóveis em demolição se está 
devidamente licenciados e seguros para preservar a segurança e bem estar da população; Fiscalizar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e 
industriais, observando se possuem o alvará expedido pela Prefeitura; Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, observando as condições necessárias de funcionamento, 
para evitar abusos e contravenções; Vistoriar construções irregulares encontradas, intimando e notificando os infratores, a fim de cumprir normas e regulamentos; 
Providenciar notificações aos contribuintes para retirada de projetos aprovados, sugerir medidas para resolução de problemas administrativos de fiscalização, a fim 
de agilizar o trabalho; Fiscalizar a conduta dos munícipes em áreas de preservação ambiental e quando necessário intimar, comunicar, embargar e autuar as 
condutas que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; Atender a plantões administrativos, de acordo com a escala e horários estabelecidos, com 
o propósito de assistir aos munícipes, responsáveis e demais interessados, no que diz respeito à interpretação e aplicação uniforme, eficaz e equitativa da 
legislação municipal específica; Atender os requerentes orientandos e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos planos e projetos de construção, 
demolição, reforma e outros, a fim de que atenda às normas técnicas e regulamentos administrativos; Intimar, comunicar, embargar e autuar as obras que não 
estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; Determinar e fiscalizar o cumprimento das posturas municipais que estão sob sua competência; Elaborar 
relatórios de vistorias realizadas para manter seus superiores atualizados quanto ao serviço; Informar processos referentes à construção, renovação de alvará, 
substituição de projetos, cancelamento de autos de infração, consulta de viabilidade, desmembramento, transferência de responsabilidade técnica, transferência de 
proprietário, aprovação de projeto, acréscimo e reforma, reconsideração de despacho, legalização, certidão de demolição e providências diversas; Manter-se 
atualizado quanto à política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em publicações especializadas, colaborando para difundir a 
legislação vigente; Comunicar ao departamento ou superior competente, irregularidades verificadas; Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais, 
veículos e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a função. 
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FISCAL DE POSTURAS – Atuar para evitar transtornos para os transeuntes; Atuar nos serviços de obras urbanas; Educar, orientar e punir irregularidades; 
Preparar relatórios acerca dos serviços executados, alimentando informações sobre as fiscalizações, a fim de acompanhar, controlar, bem como prestar contas 
com o superior imediato. Autoridade fiscal competente em apurar as violações ao cumprimento do Código de Posturas; Envolver-se em tudo que possa agredir a 
saúde da população como alimentos e higiene; Promover educação, orientação e controle das ações de vigilância em todo o Município, coletivo e individual; Ter 
como base o perfil epidemiológico; Exercer poder de polícia. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS - Exercer fiscalização sobre pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive sobre os responsáveis tributários e as que gozem 
de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal; Requisitar o auxílio da força pública estadual ou federal, civil ou militar, quando vítima de embaraço ou 
desacato no exercício de suas funções, ou, em decorrências delas, quando seja necessário a efetivação de medidas previstas na legislação tributária; Manter sigilo 
sobre suas atividades, na forma em que estabelecido pela legislação pertinente; Executar a fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores 
de serviços, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividade, recolhimento de taxas e tributos municipais ou licença de funcionamento, com vistas à 
aplicação da legislação fiscal; Efetuar levantamento e verificações em estabelecimento para atualização do imposto sobre serviços, objetivando a coleta de dados 
para a reclassificação tributária; Informar aos contribuintes quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais; Elaborar relatórios de vistorias realizadas, 
notificando o encontrado e as irregularidades, com vistas a uma análise para a aplicação de penalidades quando for o caso; Manter-se atualizado sobre política 
fiscal tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; Orientar os 
contribuintes e responsáveis tributários, quanto às suas obrigações tributárias principal; Atender a plantões fiscais, de acordo com a escala e horários 
estabelecidos, com o propósito de assistir aos contribuintes, responsáveis e demais interessados, no que diz respeito à interpretação e aplicação uniforme, eficaz e 
equitativa da legislação tributária municipal; Proceder fiscalização especiais, quando determinadas pela chefia; Elaborar relatórios mensais de suas atividades; 
Zelar pela guarda, conservação dos materiais, veículos e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
FISCAL DE PROCON: Atender às solicitações de fiscalização das relações de consumo emitidas pelo Setor de Fiscalização do PROCON Estadual ou pelo 
Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor; Preencher os formulários de fiscalização das relações de consumo, de forma que permita a identificação do 
fornecedor e seu preposto, relatando todos os problemas que eventualmente enfrentar durante as ações fiscalizatórias e adotando as instruções do solicitante; 
Registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações das relações de consumo mediante registro fotográfico, sempre que possível; Manter-se informado sobre 
as legislações aplicáveis à defesa do consumidor, adquirindo conhecimentos técnicos suficientes para apresentar um trabalho correto e condizente com a atuação 
do Ministério Público Estadual; Coletar amostras de produtos e encaminhá-las ao Setor de Fiscalização do PROCON Estadual; Executar a apreensão de produtos, 
conforme determinação do Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor, lavrando-se o respectivo auto de apreensão; Providenciar cópia do formulário de 
fiscalização e encaminhá-la ao Setor de Fiscalização do PROCON Estadual, para arquivo e controle; Atendimento em geral.  
 
FISCAL SANITARISTA - Atender os munícipes, prestando-lhes informações e/ou recebendo as queixas referentes à saúde pública; Conhecer, observar e manter-
se atualizado quando à legislação pertinente à sua área de atuação; Vistoriar os mananciais de água, orientando para sua preservação e/ou recuperação; 
Inspecionar e fiscalizar as instalações e o funcionamento de ambientes e locais de lazer, de ambientes e locais de trabalho, no que diz respeito ao cumprimento 
das normas relativas à saúde pública; Coletar dados em visitas domiciliares e consolidá-los, a fim de obter informações sobre a saúde da população; Notificar 
casos suspeitos ou confirmados de doenças de notificação compulsória e orientar os pacientes sobre condutas; Notificar, intimar, autuar, multar e embargar 
atividades que contrariem a legislação sanitária do Município; Participar de programas, projetos e campanhas relacionados ao saneamento e meio-ambiente, 
colaborando para a divulgação de conhecimentos à população; Fiscalizar supletivamente e quando autorizado o cumprimento das posturas municipais; Elaborar 
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 relatórios das atividades realizadas; Esclarecer a população sobre as causas das doenças mais comuns em sua área de atuação; Levantar focos e ampliar 
medidas de controle de artrópodes nocivos, roedores e moluscos incômodos à saúde, para prevenir e/ou combater agravos à saúde pública; Desenvolver ações 
educativas nas atividades realizadas, utilizando material de apoio, de acordo com as instruções recebidas; Conhecer os recursos assistenciais existentes na sua 
área; Elaborar boletins de visitas domiciliares, baseando-se nas atividades executadas, para permitir levantamentos estatísticos e análises; Zelar pela guarda e 
conservação dos materiais, equipamentos e veículos utilizados; Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
TESOUREIRO - Portador do Certificado de conclusão do Ensino Superior em Contabilidade, com conhecimento e/ou experiência na área de atividade financeira 
pública de cunho municipal; Receber documentos, expedientes e processos, analisando-os para programar pagamentos e similares. Executar serviços 
administrativos nas áreas finanças, compras e outros inerentes ao setor; Controlar prazos ou datas de vencimento de documentos, contratos e outros; Prestar 
informações via telefone e/ou pessoalmente, com o intuito de transmitir aos interessados, normas, procedimentos e condutas inerentes ao setor; Acompanhar e/ou 
participar de reuniões, emitindo, quando necessário, pareceres técnicos e administrativos, objetivando atender solicitação superior; Participar de comissões de 
qualidade, de segurança, de licitações, disciplinares e outras inerentes à atividade administrativa; Elaborar em computador planilhas, relatórios e demais rotinas do 
setor; Efetuar cálculos, conferências e emissão de documentos; Informar processos administrativos; Alimentar banco de dados em computadores; Arquivar e 
organizar documentos; Atender ao público; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
TOPÓGRAFO - Executar levantamentos da superfície e subsolo da terra, da sua topografia natural e de obras existentes, determinando, o perfil, a localização, as 
dimensões exatas e a configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer os dados básicos necessários aos trabalhos de construção; Analisar e elaborar 
mapas, estudando-os e calculando medições a serem efetuadas, a fim de preparar esquemas de levantamento topográficos; Efetuar o reconhecimento básico da 
área programada, analisando as características do terreno, a fim de definir as vias de melhor acesso; Realizar levantamento de área demarcada, posicionando e 
manejando aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos e outras características; Efetuar registros e cálculos, anotando valores lidos e 
analisando-os posteriormente, a fim de confirmar sua precisão; Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre traçados a serem feitos indicando os melhores 
locais para o desenvolvimento do trabalho, a fim de sua perfeita execução; Realizar medições com instrumentos topográficos e planialtimétricos de áreas para 
delimitação da distância para demarcação de calçadas e utilização do terreno em geral; Descrever áreas relativas a vias urbanas, realizando o nivelamento das 
mesmas, para a aplicação de asfalto; Realizar medições topográficas para emissão de certidões de demolições, de desmembramento de terreno, de zoneamento e 
numeração de imóveis; Atender a solicitação de vistorias da Secretaria onde está lotado quanto a medições topográficas; Atender ao público, sempre que 
necessário, prestando informações; Elaborar levantamentos planimétricos; Elaborar levantamentos altimétricos; Implantação topográfica (planialtimétrica de 
projetos de pavimentação, saneamentos, terraplanagens, praças e outdoors; Usar EPI; Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos, aferindo-os e 
retificando-os, a fim de conservá-los nos padrões requeridos; Executar demais atividades compatíveis com a função. 
 
NÍVEL MÉDIO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) - Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal; utilizar-se de 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para fins 
exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade 
nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar em ações 
que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
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 publicação do edital do processo seletivo público; haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; haver concluído o 
ensino fundamental; obedecer aos ditames da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006.  
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) – Ensino médio completo e ter concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada 
de no mínimo 40 (quarenta) horas. Exercer as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor do Município de Barra Velha; obedecer aos ditames da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006.  
 
INSTRUTOR DE INFORMATICA - Portador do Certificado de conclusão do Ensino Médio com conhecimento específico em informática. Saber planejar, ministrar e 
orientar o aprendizado básico de informática, com clubes de idosos e/ou clube de mães; Planejar orientações e palestras, para o bem estar dos participantes sobre 
a informatização; Ministrar aos grupos sociais trabalhos específicos de computação, digitação etc...; Executar os trabalhos dentro das normas técnicas; Usar 
adequadamente os equipamentos e materiais (princípio da economicidade); Incentivar e orientar os grupos a realizar atividades com tecnologia; Executar tarefas 
junto aos grupos voltados a atualização tecnológica; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a 
função. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA - Portador do Certificado de conclusão do Ensino Médio com conhecimento específico na atividade musical. Saber planejar, ministrar e 
orientar trabalhos envolvendo música, vocal ou instrumental, com clubes de idosos e/ou clube de mães; Participar do planejamento de brincadeiras, viagens, 
palestras, para o bem estar dos participantes; Ministrar aos grupos sociais trabalhos relacionados a música; Executar trabalhos voltados à saúde e bem estar dos 
grupos cadastrados; Executar os trabalhos dentro das normas técnicas; Usar adequadamente os equipamentos e materiais (princípio da economicidade); Incentivar 
e orientar os grupos a realizar atividades musicais relacionados a prática físicas e esportivas; Executar tarefas junto aos grupos voltados ao lazer; Zelar pela guarda 
de materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a função. 


